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Deputado, parecer favorável à emenda substitutiva que foi apresentada por nós 

mesmos. Ela inclui uma contribuição do Deputado Fábio Felix. 

PARECER 02 CFGTC 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, 

Deputado Delegado Fernando Fernandes, que emita o parecer da Comissão 

de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle sobre a matéria. 

DEPUTADO DELEGADO FERNANDO FERNANDES (PROS. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, é 

o seguinte o parecer: 

(Leitura do parecer ao PL nº 1.133, de 2020, que contém 4 folhas.) 
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado Martins 

Machado, que designe Relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

 DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita o parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a 

matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais ao do Projeto de Lei nº 1.133, de 2020, de autoria da Deputada Júlia 

Lucy, que “dispõe sobre garantias de liberdade individual e proteção de dados pessoais 

no monitoramento inteligente para combate a pandemias, e dá outras providências”.  

Sr. Presidente, essa relatoria entende que o projeto é meritório, pois a 

tecnologia é um poderoso aliado no combate às pandemias e, no momento, faz com 

que sejam necessárias medidas fortes, às vezes radicais, tanto em termos de 

assistência médica, como econômica. 


